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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS

SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA ACESSE:
WWW.SEBASTIAOLARANJEIRAS.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Dois de Maio, 453,
Centro

(77) 3668-2243 /
3668-2189

Segunda a Sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO SUPLEMENTAR Nº 02/2020 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 - ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO PROGRAMA 2020

LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL Nº.  008/2020 -  OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM)
VEÍCULO 0KM, PARA ATENDER À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO  DE  LICITAÇÃO  -  PREGÃO  PRESENCIAL  SRP  -  Nº.  009/2020  -  OBJETO:  FORMAÇÃO  DE
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
FORNECIMENTO  DE  GÁS  (GLP)  PARA  MANUTENÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  E  SUAS
SECRETARIAS

AVISOS
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL Nº  001/2020 -  OBJETO:  AQUISIÇÃO DE 01 (UM)
VEÍCULO AUTOMOTOR 0KM PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS

EDITAIS
EDITAL  DE  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  008/2020  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  025/2020  -
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 0KM, PARA ATENDER À SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 009/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2020 -
OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÁS (GLP) PARA MANUTENÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
E SUAS SECRETARIAS
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PREFEITURA MUNICIPAL SEBASTIAO LARANJEIRASC.N.P.J.: 13.982.616/0001-57ESTADO DA BAHIAMunicípio: Sebastião Laranjeiras DECRETO Nº 002/20 de Fevereiro de 2020Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotaçãono Orçamento Programa 2020.O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a LeiMunicipal nº 399/18 de 11 de Dezembro de 2018.Fica aberto no corrente exercício Crédito Suplementar para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º - 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS(2) 4.4.90.52.00.00.00.00.1.001-00.1.0000  - Equipamentos e Material Permanente 32.954,80Total da Unidade: 32.954,80Total Suplementação: 32.954,80Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes daanulação parcial e/ou total da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo e/ou recursos provenientes doexcesso de arrecadação.Art. 2º - 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS(1) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.001-00.1.0000  - Obras e Instalações 5.000,00(3) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.010-00.1.0000  - Contratação p/ Tempo determinado 500,00(6) 3.1.90.92.00.00.00.00.2.010-00.1.0000  - Desp. Exercícios Anteriores (pessoal e encargos) 500,00(7) 3.2.90.21.00.00.00.00.2.010-00.1.0000  - Juros sobre a Dívida por Contrato 272,80(8) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.010-00.1.0000  - DIÁRIAS - CIVIL 8.000,00(10) 3.3.90.33.00.00.00.00.2.010-00.1.0000  - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00(11) 3.3.90.34.00.00.00.00.2.010-00.1.0000  - OUTRAS DESP. DE PESS. DECORR. DE CONTRATOS DE TERC 8.682,00

Página: 1/2
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PREFEITURA MUNICIPAL SEBASTIAO LARANJEIRASC.N.P.J.: 13.982.616/0001-57ESTADO DA BAHIAMunicípio: Sebastião Laranjeiras

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS(13) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.010-00.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00Total da Unidade: 32.954,80Total Anulação: 32.954,80Art. 3º -  Este DECRETO entra em vigor na presente data, revogada as disposições em contrário.
JOSIELTON CASTRO MUNIZ

Gabinete do(a) Prefeito(a), 19 de Fevereiro de 2020.
PREFEITOResumo por Fonte: Adição ReduçãoFonte: 0.1.00 32.954,80 32.954,8032.954,80 32.954,80Total:
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Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras 
Rua Dois de Maio, 453, Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 

CNPJ.: 13.982.616/0001-57               Fone/Fax.: (77) 3668 2243 / 3668 2163 

 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial Nº. 008/2020 

 
 

 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras-BA, designado por ato do 

Poder Executivo, com fulcro na Lei Federal 10.520/02, comunica aos interessados que fará 

realizar no dia 05 de Março de 2020, às 08h30min, na sede da Prefeitura Municipal, licitação na 

modalidade Pregão Presencial, autuado sob o nº. 008/2020, objetivando a aquisição de 01 (um) 

veículo 0km, para atender à Secretaria Municipal de Saúde. Tipo Menor Preço Global. Edital 

na íntegra na sede da Prefeitura Municipal ou através do site: 

http://sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br/. Informações gerais através do tel (77) 3668-2243, e-mail: 

licitacaopmsl@gmail.com. 

 

 

Sebastião Laranjeiras - Bahia, em 19 de Fevereiro de 2020. 

 
 
 

Igor Muriel Lopes e Silva 
Pregoeiro Municipal  

Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras 
Rua Dois de Maio, 453, Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 

CNPJ.: 13.982.616/0001-57               Fone/Fax.: (77) 3668 2243 / 3668 2163 

 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial Nº. 008/2020 

 
 

 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras-BA, designado por ato do 

Poder Executivo, com fulcro na Lei Federal 10.520/02, comunica aos interessados que fará 

realizar no dia 05 de Março de 2020, às 08h30min, na sede da Prefeitura Municipal, licitação na 

modalidade Pregão Presencial, autuado sob o nº. 008/2020, objetivando a aquisição de 01 (um) 

veículo 0km, para atender à Secretaria Municipal de Saúde. Tipo Menor Preço Global. Edital 

na íntegra na sede da Prefeitura Municipal ou através do site: 

http://sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br/. Informações gerais através do tel (77) 3668-2243, e-mail: 

licitacaopmsl@gmail.com. 

 

 

Sebastião Laranjeiras - Bahia, em 19 de Fevereiro de 2020. 

 
 
 

Igor Muriel Lopes e Silva 
Pregoeiro Municipal  
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Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras 
Rua Dois de Maio, 453, Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 

CNPJ.: 13.982.616/0001-57               Fone/Fax.: (77) 3668 2243 / 3668 2163 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial SRP - Nº. 009/2020 

 

 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras-BA, designado por ato do 

Poder Executivo, com fulcro na Lei Federal nº. 10.520/02, comunica aos interessados que fará 

realizar no dia 05 de Março de 2020, às 14:00 (catorze) horas, na sede da Prefeitura Municipal, 

licitação na modalidade Pregão Presencial, autuado sob o nº. 009/2020, objetivando a formação 

de registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento 

de Gás (GLP) para manutenção da Prefeitura Municipal e suas secretarias. Tipo Menor 

Preço Global. Edital na íntegra na sede da Prefeitura Municipal ou através do site: 

http://sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br/. Informações gerais através do tel (77) 3668-2243, e-mail: 

licitacaopmsl@gmail.com. 

 

Sebastião Laranjeiras - Bahia, em 19 de Fevereiro de 2020. 

 

 

Igor Muriel Lopes e Silva 
Pregoeiro Municipal 

 

Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras 
Rua Dois de Maio, 453, Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 

CNPJ.: 13.982.616/0001-57               Fone/Fax.: (77) 3668 2243 / 3668 2163 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial SRP - Nº. 009/2020 

 

 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras-BA, designado por ato do 

Poder Executivo, com fulcro na Lei Federal nº. 10.520/02, comunica aos interessados que fará 

realizar no dia 05 de Março de 2020, às 14:00 (catorze) horas, na sede da Prefeitura Municipal, 

licitação na modalidade Pregão Presencial, autuado sob o nº. 009/2020, objetivando a formação 

de registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento 

de Gás (GLP) para manutenção da Prefeitura Municipal e suas secretarias. Tipo Menor 

Preço Global. Edital na íntegra na sede da Prefeitura Municipal ou através do site: 

http://sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br/. Informações gerais através do tel (77) 3668-2243, e-mail: 

licitacaopmsl@gmail.com. 

 

Sebastião Laranjeiras - Bahia, em 19 de Fevereiro de 2020. 

 

 

Igor Muriel Lopes e Silva 
Pregoeiro Municipal 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
 RUA DOIS MAIO, 341 – CENTRO 

 CEP 46.450-000 – ESTADO DA BAHIA 
 CNPJ 03.302.282/0001-70 

 

 

 

 
 

Rua 02 de Maio, 341, Centro – Sebastião Laranjeiras – BA, 
CEP: 46.450-000 Fone: (0XX77) 3668 2131 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

 

A Pregoeira da Câmara Municipal de Sebastião Laranjeiras - Bahia, designada por ato do Poder 

Legislativo Municipal, com fulcro na Lei Federal 10.520/02, comunica aos interessados que fará 

realizar no dia 05 de Março de 2020, às 10h00min, na sede da Câmara Municipal, licitação na 

modalidade Pregão Presencial, autuado sob o nº. 001/2020, objetivando a aquisição de 01 (um) 

veículo automotor 0km. Tipo Menor Preço Global. Edital na íntegra na sede da Câmara Municipal 

ou através do site: http://cmsl.ba.gov.br/Diario_Oficial. Informações gerais através do tel (77) 3668-

2131. 

 

 

Sebastião Laranjeiras – Bahia, em 19 de Fevereiro de 2020.  

 

 
 

Iraci Pereira Pardim 
Pregoeira  

 CÂMARA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
 RUA DOIS MAIO, 341 – CENTRO 

 CEP 46.450-000 – ESTADO DA BAHIA 
 CNPJ 03.302.282/0001-70 

 

 

 

 
 

Rua 02 de Maio, 341, Centro – Sebastião Laranjeiras – BA, 
CEP: 46.450-000 Fone: (0XX77) 3668 2131 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

 

A Pregoeira da Câmara Municipal de Sebastião Laranjeiras - Bahia, designada por ato do Poder 

Legislativo Municipal, com fulcro na Lei Federal 10.520/02, comunica aos interessados que fará 

realizar no dia 05 de Março de 2020, às 10h00min, na sede da Câmara Municipal, licitação na 

modalidade Pregão Presencial, autuado sob o nº. 001/2020, objetivando a aquisição de 01 (um) 

veículo automotor 0km. Tipo Menor Preço Global. Edital na íntegra na sede da Câmara Municipal 

ou através do site: http://cmsl.ba.gov.br/Diario_Oficial. Informações gerais através do tel (77) 3668-

2131. 

 

 

Sebastião Laranjeiras – Bahia, em 19 de Fevereiro de 2020.  

 

 
 

Iraci Pereira Pardim 
Pregoeira  
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Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras 
Rua Dois de Maio, 453, Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 

CNPJ.: 13.982.616/0001-57               Fone/Fax.: (77) 3668 2243 / 3668 2163 

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 025/2020                 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2020 PMSL/BA 
 
Aquisição de 01 (um) veículo 0km, para atender à Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Página 1 de 23 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2020 
 

REGÊNCIA LEGAL 

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, às normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993 e suas alterações posteriores; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que 

institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e suas alterações posteriores 

e pelo Decreto Municipal nº. 43/2018, de 27 de Novembro de 2018. 

ÓRGÃO SOLICITANTE 

Secretaria Municipal de Saúde  

MODALIDADE 

Pregão Presencial Nº 008/2020 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  

025/2020 

TIPO DE LICITAÇÃO 

Menor Preço Global 
 

FORMA DE FORNECIMENTO 

Imediata 

OBJETO 

A presente licitação tem como objeto a Aquisição de 01 (um) veículo 0km, para atender à Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

Data: 05 de Março de 2020 Hora: 08h30min 
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Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras 
Rua Dois de Maio, 453, Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 

CNPJ.: 13.982.616/0001-57               Fone/Fax.: (77) 3668 2243 / 3668 2163 

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 025/2020                 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2020 PMSL/BA 
 
Aquisição de 01 (um) veículo 0km, para atender à Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Página 2 de 23 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2020 

  

1. PREÂMBULO 
1.1. A Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras - Bahia, através do seu Pregoeiro, torna público que realizará 

licitação, na modalidade de Pregão Presencial, regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

subsidiariamente, às normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 

bem como pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que institui o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e suas alterações posteriores e pelo Decreto Municipal nº. 

43/2018, de 27 de Novembro de 2018, em sessão pública às 08h30min do dia 05 de Março de 2020, na sala 

da Comissão de Licitação, localizada na Rua Dois de Maio, 453 – Centro - Sebastião Laranjeiras – Bahia, onde 

serão recebidos os invólucros contendo a Proposta Comercial e Documentação. 

1.2. Na hipótese de ocorrer feriado ou fato impeditivo, e que não possibilite a realização da sessão pública, fica a 

mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora. 

2. OBJETO 
2.1. Constitui o objeto da presente licitação a Aquisição de 01 (um) veículo 0km, para atender à Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme especificação constante do Anexo I - Termo de Referência, parte integrante e 

indissociável deste Edital; 

3. PAGAMENTOS E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
3.1. Os pagamentos serão efetuados após a efetiva entrega e/ou prestação dos serviços, conferência e aceite dos 

mesmos, por meio de Ordem de Prestação dos Serviços ou de Fornecimento, emitido pelo Setor de Compras, 

e de acordo com as condições constantes da proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

correspondente, de acordo com as demais exigências administrativas em vigor. 

3.2. Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto aos órgãos fazendários, 

mediante consulta “online”, cujos comprovantes serão anexados ao processo de pagamento. 

3.3. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte programação financeira: 

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 05 – Secretaria Municipal de Saúde 
Projeto Atividade: 1531 – Aquisição de Veículos 
Classificação Econômica: 4490.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

4. CREDENCIAMENTO 
4.1. Os proponentes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante 

devidamente munido de documento que o credencie a participar desta sessão pública, o qual deverá ser 

realizado até o momento de abertura da sessão pública, prevista para abertura do certame. 

4.2. Cada licitante far-se-á representar por seu titular ou mandatário constituído, e somente estes serão admitidos 

a intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo, assim, para todos os efeitos, pelo representado. 

4.3. Não será admitida a atuação de um único representante legal para duas ou mais empresas. 

4.4. A não apresentação dos documentos de credenciamento, ou a incorreção destes não inabilitará o licitante, 

mas o impedirá de propor lances verbais, recursos e etc. sendo considerado como ouvinte. 

4.5. Na hipótese acima apontada, o licitante participará do certame competitivo com sua proposta escrita. 

4.6. Após o encerramento da fase de credenciamento não será permitida a participação de retardatários, salvo na 

condição de ouvintes. 

4.7. A documentação necessária tanto para credenciamento do represente legal quanto para credenciamento da 

empresa proponente, encontra encartada nos subitens 6.1 e 6.2, deste edital. 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1. Poderão participar deste Pregão, as empresas que tenham ramo de atividade compatível com o objeto desta 

licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação requisitada neste Edital. 
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5.2. Não poderão participar da presente licitação: 

5.2.1. Empresas em regime de subcontratação ou, ainda, em consórcio; 

5.2.2. Empresas que possuam restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e 

capacidade jurídica, inidoneidade financeira e irregularidade fiscal; 

5.2.3. Empresas que estejam sob concordata ou falência, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação;  

5.2.4. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública, 

direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no 

Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou. 

5.2.5. Empresas que não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores firmados ou que, 

embora ainda vigente, se encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas, 

quer com esta Prefeitura, quer com outros órgãos e entidades públicas. 

5.2.6. Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

5.2.7. Empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou responsáveis 

técnicos que tenham vínculo empregatício com esta Prefeitura. 

5.3. Os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de todos os 

elementos fornecidos, comunicando por escrito até 2 (dois) dias úteis da reunião de abertura da licitação, os 

erros ou omissões porventura observadas.  

5.3.1. A não comunicação no prazo acima estabelecido implicará na tácita aceitação dos elementos 

fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base 

em imperfeições, omissões ou falhas. 

5.3.2. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos deverão 

ser protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação no horário de funcionamento 

normal da repartição, não sendo aceitos, em nenhuma hipótese, aqueles encaminhados via fax 

ou por meio eletrônico. 

5.4. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, vencidos os respectivos prazos legais. 

6. DOCUMENTOS EXIGIDOS NOS CREDENCIAMENTOS 
6.1. CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL: 

6.1.1. O credenciamento do representante legal, deverá obrigatoriamente conter: 

6.1.1.1. Cópia do contrato social ou requerimento de individual da empresa ou empresário 

individual proponente; 

6.1.1.2. Cópia de CPF e RG do sócio administrativo ou do empresário individual; 

6.1.2. Para os casos em que a proponente, tenha representação legal de representante comercial ou 

mandatário: 

6.1.2.1. PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, com reconhecimento de firma do 

outorgante, NA QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES, 

negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, conforme modelo constante no Anexo III; 

6.1.2.2. Cópia de CPF e RG do representante legal, o qual irá representar a empresa em questão. 

6.2. CREDENCIAMENTO EMPRESARIAL 

6.2.1. O credenciamento empresarial deverá obrigatoriamente conter: 

6.2.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ), com código e descrição da atividade econômica (CNAE) compatível com o objeto 

deste certame, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da data do certame; 
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6.2.1.2. Carta de credenciamento, conforme modelo que se encontra no anexo II, deste 

instrumento; 

6.2.1.3. Certificando a compatibilidade da empresa proponente com as exigências editalícias 

deverá ser apresentado juntamente com os documentos de credenciais, a Declaração 

de Atendimento das Condições de Habilitação, cujo modelo encontra – se no anexo IV, 

deste certame, dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

constantes do Edital e do disposto no art. 4o, inciso VII, da Lei Federal Nº. 10.520/02. 

6.2.1.4. Complementando as exigências editalícias a empresa proponente deverá apresentar em 

conjunto às demais a Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo, conforme anexo 

V; 

6.2.1.5. Para as empresas proponentes classificadas como Microempresa – ME ou Empresa de 

Pequeno Porte – EPP, conforme Lei Complementar nº. 123/2006, e que desejarem 

fazer jus aos benefícios legais a elas cabíveis, deverá apresentar Declaração de 

Enquadramento nas Condições de ME ou EPP, conforme Capítulo V, Sessão Única, da 

L.C. 123/2006, e modelo de declaração encontrada no anexo VI. 

7. FORMA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
7.1. Os elementos que compõem a PROPOSTA COMERCIAL, devidamente ordenados, serão apresentados em 01 

(um) invólucro distinto e lacrado, o qual deverá conter na parte frontal: 

Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras – Bahia 

Pregão Presencial: N. 008/2020 

Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo 0km, para atender à Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome e Endereço do licitante: __________________________________________________________________  

- ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA COMERCIAL 

 

7.2. A colocação de elemento(s) do envelope da Proposta Comercial no envelope da Documentação, ou vice e 

versa, acarretará a desclassificação do licitante. 

7.3. Serão admitidos encaminhamentos de documentação e proposta via postal ou protocolados no setor de 

licitações da Prefeitura de Sebastião Laranjeiras, entregues até a data de abertura do certame, desde que os 

envelopes estejam devidamente lacrados e assinados. 

7.4. A Proposta Comercial, formulada conforme modelo constante no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital, 

e os documentos que a instruírem quando for o caso, será apresentada obedecendo aos seguintes requisitos: 

7.4.1. Em uma via, impressa em papel timbrado da empresa licitante (exceto documentos emitidos 

por terceiros que sejam a ela anexados, quando couber), a apresentação da proposta comercial 

como Folha de Apresentação da Proposta, conforme encontrada no Anexo VII apresentação 

de proposta escrita conforme Termo de Referência, vide anexo I, deste edital e Declaração de 

Inclusão dos Custos Adicionais, conforme Anexo VIII, assinada e carimbada nas folhas que se 

fizerem necessárias, e rubricada nas demais, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou 

entrelinhas, redigida em língua portuguesa, salvo expressões técnicas de uso corrente em outra 

língua, atendendo aos seguintes critérios: 

7.4.1.1. Afixação dos preços, em moeda nacional, com aceitação de dois dígitos decimais, com 

preço unitário e total para cada item, e preço total em algarismo e por extenso, para 

cada lote (quando houver), prevalecendo em ambos os casos o último termo, quando 

ocorrerem divergências entre valores unitários e totais, algarismos ou extenso, de 

acordo com o Anexo I: 

a. Conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preço ou qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 
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b. Validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação; 

7.5. A Proposta de Preço deverá ainda conter o nome ou razão social do proponente, o endereço completo, os 

números de telefone, fax e o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 

7.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos incorretamente cotados ou omitidos da Proposta 

de Preço serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse 

ou qualquer título, devendo os materiais/serviços respectivos serem fornecidos à Prefeitura Municipal de 

Sebastião Laranjeiras - Bahia sem quaisquer ônus adicionais. 

7.7. A apresentação da proposta comercial implica na aceitação plena e total das condições deste Edital, sujeitando 

o licitante às sanções previstas no Art. 87 da Lei Federal Nº. 8.666/93. 

7.8. As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro, em ato público, no dia, horário e local estabelecidos no 

preâmbulo deste Edital. 

7.9. Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio rubricarão todas as folhas e 

demais documentos que integram as propostas comerciais apresentadas pelos licitantes. 

7.10. A aceitação da proposta será feita MENOR PREÇO GLOBAL, observando-se a exequibilidade dos preços 

unitários propostos. 

7.11. Serão desclassificadas as propostas que: 

7.11.1. Não atendam às exigências do edital e seus anexos; 

7.11.2. Contiverem emendas, borrões ou rasuras; 

7.11.3. Apresentem cotação de opção dos produtos/serviços (proposta alternativa); 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
8.1. O processo de julgamento das propostas será efetuado pelo MENOR PREÇO GLOBAL.  

8.2. Serão classificados pelo Pregoeiro o licitante que apresentar proposta com menor preço e os demais licitantes 

que apresentarem propostas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela de menor preço, conforme 

inciso VIII, da Lei Federal nº. 10.520/02. 

8.3. Considerará empate técnico as propostas financeiras escritas, apresentadas pelas Microempresas ou Empresas 

de Pequeno Porte, que estiverem até 10% (dez por cento) acima das propostas financeiras escritas 

apresentadas por empresas não enquadradas nestas condições, legalmente amparadas pelo §1º., art. 44, L.C. 

123/2006. 

8.4. Caso não seja verificado, no mínimo, 03 (três) propostas escritas nas condições do item 8.2, serão classificadas 

as melhores propostas, até o número máximo de 3 (três), conforme disposto no inciso IX, da já mencionada 

norma jurídica. 

8.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que deverão ser 

formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

8.6. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances 

verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

8.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante 

da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação 

das propostas. 

8.8. Caso não sejam apresentados lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço e o valor estimado para a contratação. 

8.9. Havendo microempresas ou empresas de pequeno porte entre as licitantes empatadas, esta terá a preferência 

de contratação, de acordo com o § 2°, do Art. 44, da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 

alterações posteriores. 

8.10. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, nos termos do § 2°, do 

Art. 44 e art. 45, ambos da Lei Complementar 123/06. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:24 horas do dia 19/02/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/C8FA-79FA-9004-BAA5-FE9B ou utilize o código QR.

13
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 19 DE FEVEREIRO DE 2020 • ANO XIV | N º 1211 LICITAÇÕES - EDITAIS

Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras 
Rua Dois de Maio, 453, Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 

CNPJ.: 13.982.616/0001-57               Fone/Fax.: (77) 3668 2243 / 3668 2163 

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 025/2020                 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2020 PMSL/BA 
 
Aquisição de 01 (um) veículo 0km, para atender à Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Página 6 de 23 

8.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da 

primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 

8.12. Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, o licitante será desclassificado e o Pregoeiro examinará as 

ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida. 

8.13. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, sejam omissas ou apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento ou ainda preços manifestamente inexequíveis, 

comparados aos preços de mercado. 

8.14. No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro convocará todos os licitantes 

para, no prazo de 8 (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas escoimadas das causas de sua 

desclassificação. 

8.15. No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas, adotar-se-ão os critérios definidos no § 2º, do art. 

45, da Lei Federal Nº. 8.666/93. 

8.16. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 

8.17. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9. FORMA DE APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO JURÍDICA 
9.1. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação 

do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições de habilitação. 

9.2. Os elementos que compõem a HABILITAÇÃO JURÍDICA, devidamente ordenados, serão apresentados 01 (um) 

invólucro distinto e lacrado, o qual deverá conter na parte frontal: 

 

Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras – Bahia 

Pregão Presencial: N. 008/2020 

Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo 0km, para atender à Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome e Endereço do licitante: _________________________________________________________________ 

ENVELOPE Nº. 02 – DOCUMENTAÇÃO 

 

9.3. A colocação de elemento(s) do envelope da Proposta Comercial no envelope da Documentação, ou vice e 

versa, acarretará a desclassificação do licitante. 

9.4. Serão admitidos encaminhamentos de documentação e proposta via postal ou protocolados no setor de 

licitações da Prefeitura de Sebastião Laranjeiras, entregues até a data de abertura do certame, desde que os 

envelopes estejam devidamente lacrados e assinados. 

9.5. No Envelope Nº. 02 (Documentação) deverão constar os documentos exigidos para habilitação, apresentados 

em 1 (uma) via, devidamente ordenados, com todas as páginas rubricadas pelo representante legal, conforme 

listagem abaixo: 

9.5.1. Quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.5.1.1. Registro comercial no caso de empresa individual; ou 

9.5.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; ou 

9.5.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; ou 

9.5.1.4. Decreto de autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresas ou 

sociedades estrangeiras em funcionamento no País; 

9.5.1.5. Os documentos já apresentados na fase de Credenciamento serão dispensados na fase 

de Habilitação. 

9.5.2. Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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9.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.5.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal e Estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

9.5.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive com 

prova de regularidade relativa à seguridade social e demais encargos previdenciários 

instituídos por lei; 

9.5.2.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, através de Certidão Negativa de 

Débitos Estaduais, do Estado sede da Licitante; 

9.5.2.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, através de Certidão Negativa de 

Débitos Municipais; 

9.5.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

através de apresentação do Certificado de Regularidade de Situação - CRS; 

9.5.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos trabalhistas, junto ao Tribunal Regional do Trabalho, da sede 

da licitante; 

9.5.3. Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.5.3.1. Apresentação de atestado(s) de Capacidade Técnica que comprove(m) a aptidão para o 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto desta licitação, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, com firma reconhecida da sua assinatura, que comprove(m) o fornecimento 

satisfatório dos produtos objeto desta licitação, devendo, esse(s) atestado(s) 

conter(em), no mínimo, descrição clara dos produtos fornecidos, sendo que, as 

informações que não constarem dos respectivos atestados deverão ser 

complementadas por meio de cópia do contrato ou nota fiscal; 

9.5.3.2. Apresentação de alvará de licença de localização e funcionamento da sede da licitante, 

emitido pela Prefeitura Municipal, dentro do prazo de validade ou, no caso de vencida 

o pedido de renovação ainda se estiver pendente de julgamento, documento 

comprobatório de tal situação; 

9.5.4. Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 

9.5.4.1. Cópia do Balanço Patrimonial - BP e Demonstrações Contábeis – D.R.E. do exercício 

social de 2018 ou 2019, na forma da lei (registrados na Junta Comercial), que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 03 (três) meses da de apresentados da proposta. 

9.5.4.2. As Cópias no que se refere o subitem anterior deverão constar o Selo Online do Contador 

(caso não exista obrigatoriedade do selo no Estado do domicílio da empresa, apresentar 

Certidão de Regularidade Profissional do Conselho Regional do Estado) e, caso a empesa 

não seja optante pelo “Simples”, deverá conter também o registro na Junta comercial 

ou comprovação de documento emitido por SPED Fiscal, com código de autenticidade; 

(ME e EPP NÃO ESTÃO DESOBRIGADAS DE APRESENTAR O BALANÇO); 

9.5.4.3. No caso de empresa criadas no exercício em curso deverá ser apresentado Balanço de 

Abertura devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicilio da empresa licitante; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:24 horas do dia 19/02/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/C8FA-79FA-9004-BAA5-FE9B ou utilize o código QR.

15
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 19 DE FEVEREIRO DE 2020 • ANO XIV | N º 1211 LICITAÇÕES - EDITAIS

Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras 
Rua Dois de Maio, 453, Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 

CNPJ.: 13.982.616/0001-57               Fone/Fax.: (77) 3668 2243 / 3668 2163 

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 025/2020                 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2020 PMSL/BA 
 
Aquisição de 01 (um) veículo 0km, para atender à Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Página 8 de 23 

9.5.4.4. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor judicial da sede 

do licitante, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias anteriores à data de 

abertura da Licitação, as quais não apresentarem prazo de validade. 

9.5.5. Quanto à QUALIFICAÇÃO CONSTITUCIONAL: 

9.5.5.1. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei Nº. 

9.854/99), conforme Anexo IX, deste edital.  

9.6. Os documentos solicitados a título de credenciamento e habilitação deverão ser apresentados em original ou 

cópias autenticadas por tabelião ou por servidor da Prefeitura Municipal Sebastião Laranjeiras – Bahia. 

9.6.1. As cópias dos documentos apresentados, que forem emitidos através da Internet, NÃO 

necessitarão estarem autenticadas, tendo em vista que todos eles condicionam a sua validade 

à verificação de autenticidade nos respectivos sites, ficando os licitantes advertidos que, no 

caso de apresentação de documentos falsificados, a Administração levará a situação ao 

conhecimento do Ministério Público, para que este órgão apure a responsabilidade do fato. 

9.7. Se o licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando 

a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 

vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

9.8. Não será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues 

na sessão própria, e a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do licitante, exceto para os casos 

previstos no Art. 43, da L.C. 123/2006. 

9.9. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar, obrigatoriamente, toda a 

documentação enumerada no subitem 9.5.2 – Regularidade Fiscal, mesmo que contenha alguma restrição;  

9.10. Após a análise da documentação, os Membros da Equipe de Apoio e o Pregoeiro rubricarão todas as folhas e 

demais documentos que integram o dossiê apresentado. 

10. ADJUDICAÇÃO 
10.1. O objeto da presente licitação será adjudicado ao licitante que, atendendo a todas as condições expressas 

neste Edital de Pregão e seus Anexos forem declarados vencedor. 

10.2. Declarado como vencedor, independente de recurso, a empresa terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis 

para envio por meio digital (arquivo editável, preferencialmente em excel) e impresso da proposta 

reformulada, sob pena de desclassificação automática. 

11. ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 
11.1. A empresa vencedora deverá entregar os produtos ou prestar os serviços, conforme necessidade do poder 

executivo municipal ou conforme necessidade administrativa da respectiva secretaria municipal solicitante, 

com todos os custos e riscos do transporte por sua conta. 

11.2. Os produtos/serviços deverão ser entregues/prestados em perfeitas condições e normas que regem o objeto, 

e com o perfeito atendimento da necessidade administrativa. 

11.3. Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização adequada dos produtos/serviços 

ofertados objeto deste Edital, bem como se constatado divergência entre os serviços ofertados e os realizados, 

os mesmos serão rejeitados, no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da Lei Federal Nº. 8.666/93. 

11.4. Ocorrendo rejeição dos produtos/serviços, o CONTRATADO deverá corrigi-los no prazo máximo de 01 (um) dia, 

sob pena de o não fazendo, ensejar nas sanções cominadas em Lei. 

11.5. Ainda que os produtos/serviços sejam recebidos em caráter definitivo, não subsistirá, na forma da Lei, a 

responsabilidade da empresa vencedora pela validade, qualidade e segurança do objeto ora licitado. 
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12. OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 
12.1. Caberá ao licitante vencedor realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada, ficando 

à seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes da execução e, especialmente: 

12.1.1. Prestar os serviços e/ou entregar os produtos rigorosamente nas especificações e prazos 

constantes no Anexo I, parte integrante e indissociável deste Edital; 

12.1.2. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 

obrigações decorrentes desta licitação; 

12.1.3. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licitação; 

12.1.4. Comunicar à Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras – Bahia os eventuais casos fortuitos 

e de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar 

os documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data 

de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados.  

13. CONTRATO 
13.1. A realização do objeto da presente licitação será formalizada mediante Termo de Contrato à ser assinado pelas 

partes, cuja minuta encontra-se no Anexo X, devendo ser observadas as disposições da Lei Federal 

Nº.8.666/93. 

13.2. O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá vigência até 31 de 

Dezembro de 2020, a contar da data de sua assinatura.  

13.3. A Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras – Bahia providenciará por sua conta, a publicação do extrato 

do contrato celebrado nos prazos estabelecidos pelo Parágrafo Único, do art. 61, da Lei Federal 8.666/93. 

13.4. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da convocação da 

Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras - Bahia, para assinatura do contrato, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal Nº. 8.666/93. 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 

14.1.1. Ensejar o retardamento da execução do certame,  

14.1.2. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,  

14.1.3. Comportar-se de modo inidôneo,  

14.1.4. Fizer declaração falsa; ou 

14.1.5. Cometer fraude fiscal. 

14.2. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal Nº. 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito 

às seguintes penalidades: 

14.2.1. No caso de recusa injustificada do adjudicatário em realizar os serviços, dentro do prazo 

estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa 

compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

14.2.2. Multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 5º (quinto) dia 

após a data fixada para realização dos serviços e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de 

atraso, a partir do 6º (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

14.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na realização dos serviços advirem de caso fortuito 

ou motivo de força maior. 

14.4. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o direito ao contraditório 

e à ampla defesa. 
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14.5. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e no caso de suspensão 

de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste 

edital e no contrato e das demais cominações legais. 

15. RECURSOS 
15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante deverá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 

licitantes desde logo intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas imediata dos autos. 

15.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a 

adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

15.3. O acolhimento do recurso invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. A presente licitação poderá ser revogada por interesse público e será anulada por ilegalidade de ofício ou 

mediante provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  

16.2. Ocorrendo anulação ou revogação desta licitação, a Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras, Estado da 

Bahia, providenciará a publicação no seu quadro de avisos, contando-se a partir do primeiro dia útil 

subsequente o prazo para a solicitação de reconsideração. 

16.3. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não haja comprometimento do interesse público, a finalidade e a segurança do 

contrato a ser firmado. 

16.4. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões meramente formais, desde 

que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

16.5. Serão lavradas atas dos trabalhos desenvolvidos em ato público de abertura dos envelopes, as quais serão 

assinadas pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e representantes credenciados presentes. 

16.6. Os quantitativos poderão ainda ser alterados, observando-se os limites previstos no § 1º do art. 65 da Lei 

Federal Nº. 8.666/93. 

16.7. É facultado ao licitante formular protestos, consignando-os nas atas dos trabalhos, para prevenir 

responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente manifestar qualquer 

intenção de modo formal. 

16.8. O Pregoeiro e/ou o Prefeito Municipal, na forma do disposto no § 3º do art. 43, da Lei Federal Nº. 8.666/93, 

se reserva ao direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo licitatório. 

16.9. A licitação não implica proposta de contrato por parte da Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras, Estado 

da Bahia. 

16.10. A qualquer momento, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou 

ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, caso a Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras 

– Bahia, tenha conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao 

julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

16.11. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer documentos 

relativos a esta licitação. 

16.12. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. 

16.13. Quaisquer dúvidas quanto à interpretação do presente Edital e seus Anexos poderão ser dirimidas pelo 

Pregoeiro, desde que apresentadas por escrito, conforme prazo estabelecido no subitem 5.3 deste Edital, e 

encaminhadas à Comissão Permanente de Licitação, cujos telefones para contato são os (0xx77) 3668 2163 e 

(0xx77) 3668 2243 ou pelo e-mail: licitacaopmsl@gmail.com. 
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16.14. As respostas aos questionamentos, os pedidos de impugnação e seu julgamento, as retificações editalícias, 

prorrogação de prazo de abertura e demais avisos pertinentes serão publicados no Diário Oficial do Município 

de Sebastião Laranjeiras, bem como no site oficial da Prefeitura, link: sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br. 

17. PARTES INTEGRANTES DESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
17.1. Acompanham este Edital os seguintes Anexos: 

17.1.1. Anexo I – Termo de Referência; 

17.1.2. Anexo II – Modelo de Credencial; 

17.1.3. Anexo III – Modelo de Procuração; 

17.1.4. Anexo IV – Modelo de Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação; 

17.1.5. Anexo V – Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo; 

17.1.6. Anexo VI – Modelo de Dec. de enquadramento nas condições de ME / EPP; 

17.1.7. Anexo VII – Modelo de Apresentação de Proposta Comercial; 

17.1.8. Anexo VIII – Modelo de Apresentação de Inclusão de Custos Adicionais; 

17.1.9. Anexo IX – Modelo de Declaração de Atendimento art. 27, inciso V, lei 8.666/93. 

17.1.10. Anexo X – Minuta de Contrato da Administração; 

18. DO FORO 
18.1. O foro da Comarca de Palmas de Monte Alto, Estado da Bahia será o único competente para dirimir e julgar 

todas e quaisquer dúvidas que possam vir a decorrer do presente, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que possa vir a ser. 

 

 
Sebastião Laranjeiras – Bahia, em 19 de Fevereiro de 2020. 

 
 

_____________________ 
Igor Muriel Lopes e Silva 

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2020 
 

Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo 0km, para atender à 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 

 
EMPRESA 
Razão Social:  
CNPJ:  
Endereço:  
Telefone:  
E-mail:  
Dados Bancários: 

REPRESENTANTE LEGAL 
Nome:  
Endereço:  
RG: 
CPF:  
Telefone:  
E-mail: 

RESPONSÁVEL ASS. CONTRATUAL 
Nome:  
Endereço:  
RG: 
CPF:  
Telefone:  
E-mail: 

  
 
Apresentamos e submetemos a V.Sa. proposta de preços relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificadas na preparação, conforme segue: 
 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO DO VEÍCULO QUANT. 
MARCA 

MODELO 
 R$: UNIT.   R$: TOTAL  

01 

Aquisição de veículo Zero Quilômetro, tipo passeio de 
fabricação nacional, 05 (cinco) portas, capacidade de 
04 passageiros. Ano de Fabricação 2019/20, Modelo 
2020/21.   
 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
 

Combustível: Flex; 
Cor: Branco;  
Motor: 1.0 
Transmissão: Manual, 05 (cinco) marchas a frente e 01 
(uma) à ré; 
Freios ABS; 
Direção: Hidráulica; 
Ar condicionado; 
Air bag; 
Vidros e Travas elétricas; 
Volume de Carga: Mínimo de 280L; 
Acompanhado de Itens de série do veículo (extintor, 
estepe, macaco, triângulo, tapetes, manual, etc.). 

01    

 

Esta proposta é válida por (Mínimo 60 dias):____________________________________________________________ 

Prazo para Fornecimento: (Não superior a 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de Fornecimento). 

 

Local e Data: _______/ ________/ ___________. 

__________________________________ 
Razão Social 

CNPJ 
Nome do Responsável Pela Assinatura 
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ANEXO II 
MODELO DE CREDENCIAL 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 008/2020 
 
 

(Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ) 
 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras - Bahia 
Sebastião Laranjeiras - Bahia 
 
 
Senhor Pregoeiro, 
 
 
Pela presente, designamos o Senhor(a) _______________________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade RG Nº. ____________-___/__, expedida pelo(a) _______________, para nos 
representar no processo licitatório relativo ao Pregão Presencial Nº. 008/2020, podendo o mesmo formular 
lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, e, ainda, rubricar documentos, renunciar 
o direito de recurso e apresentar impugnação a recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, 
enfim, praticar todos os atos inerentes à referida licitação. 
 
Local e Data. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs. Este Anexo deverá ser entregue no credenciamento, fora dos envelopes, sob pena do não credenciamento da 
licitante 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO A SER UTILIZADA PELO REPRESENTANTE COMERCIAL 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 008/2020 
 
 

PROCURAÇÃO: 
 
 
 
 
OUTORGANTE: 
___________________(Nome completo), ______________(nacionalidade), _______ (estado civil), 
________(profissão), portador da identidade nº___________ e do CPF nº. ______________, Residente 
____________________ (endereço), ______________________(cidade), ____________(Estado). 
 
OUTORGADO: 
___________________(Nome completo), ______________(nacionalidade), _______ (estado civil), 
________(profissão), portador da identidade nº___________ e do CPF nº.______________, Residente 
____________________ (endereço), ______________________(cidade), ____________(Estado). 
 
 
PODERES: 
 
O Outorgante, acima qualificado, confere ao Outorgado, também qualificado acima, poderes para 

representá-lo junto à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras, 

com a finalidade de formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, e, ainda, 

rubricar documentos, renunciar o direito de recurso e apresentar impugnação a recursos, assinar atas, 

recorrer de decisões administrativas, enfim, praticar todos os atos inerentes ao PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

008/2020. 

 
 
 
Local e Data. 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
 
 
 
 

Obs. A Procuração, caso seja utilizada, deverá ser entregue no credenciamento, fora dos envelopes, sob pena do não 
credenciamento da licitante 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 008/2020 
 

 
(usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ) 

 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 
Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras – Bahia. 
Sebastião Laranjeiras / BA 
 
 
Senhor Pregoeiro, 
 
 
A ___________(Razão Social da empresa)__________, CNPJ Nº. _____________, localizada à 

__________________DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão Presencial Nº. 008/2020, 

promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BAHIA, e sob as penas da lei, de que 

atende a todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital. 

 

Local e Data. 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs. Essa declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro na fase de credenciamento, fora dos envelopes, 
sob pena do não credenciamento da licitante. 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 008/2020 
 

(usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ) 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras - BA 
Setor de Licitação 
 
 
 
 
 
A Empresa ___________(Razão Social da empresa)__________, CNPJ Nº. _____________, localizada à 

__________________DECLARA, declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no Processo Administrativo nº. 025/2020, Pregão Presencial nº 008/2020, 

promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BAHIA, e sob as penas da lei, ciente 

do teor e responsabilidade aplicada por esta e ainda ciente de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e Data. 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs. Essa declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro na fase de credenciamento, fora dos envelopes, 
sob pena do não credenciamento da licitante. 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NAS CONDIÇÕES DE ME / EPP 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 008/2020 
 

(Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ) 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Para fins de tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº. 123/2006, 
DECLARAMOS: 
 
 
(    ) Que não possuímos a condição de Microempresa, nem Empresa de Pequeno Porte. 
 
(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 
Microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4º. do art. 3º. da Lei 
Complementar nº. 123/2006. 
 
(    ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Empresa 

de Pequeno Porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4º. do art. 3º. da Lei 

Complementar nº. 123/2006. 

(    ) Para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação da 
nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, cientes de que a não-regularização da documentação, no prazo previsto 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 
especialmente a definida no art. 86. 
 
Local e Data. 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
 
 
 
 
 

Obs. Essa declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro na fase de credenciamento, fora dos envelopes, 
sob pena do não credenciamento da licitante. 
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ANEXO VII 
MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 008/2020 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS – BAHIA. 
 
 
Prezados Senhores,  
 
 
Atendendo à convocação feita pelo Edital de Pregão Presencial Nº. 008/2020, estamos apresentando 

proposta relativa a Aquisição de 01 (um) veículo 0km, para atender à Secretaria Municipal de Saúde, objeto 

da licitação em referência, declarando expressamente, que: 

 

- recebemos todas as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 

 

- acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, quantidade, valor unitário e global 

do(s) lote(s), bem como total geral por extenso.  

 

- concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e seus Anexos, 

comprometendo-nos a proceder a prestação dos serviços, objeto desta licitação;  

 

- o portador desta carta Senhor ___________________________, R.G. ______________, está devidamente 

habilitado a prestar todas as informações e esclarecimentos requeridos sobre nossa proposta e autorizado a 

assumir, em nome desta empresa, os compromissos e obrigações relacionados com esta licitação; 

 

- a proposta terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua entrega.  

 

Local e Data. 

 

 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
 
Obs. A carta de apresentação da proposta de preços deverá compor o envelope “A” - Proposta de Preços. Sob pena de 
Desclassificação. 

 
  

  

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:24 horas do dia 19/02/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/C8FA-79FA-9004-BAA5-FE9B ou utilize o código QR.

26
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 19 DE FEVEREIRO DE 2020 • ANO XIV | N º 1211 LICITAÇÕES - EDITAIS

Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras 
Rua Dois de Maio, 453, Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 

CNPJ.: 13.982.616/0001-57               Fone/Fax.: (77) 3668 2243 / 3668 2163 

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 025/2020                 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2020 PMSL/BA 
 
Aquisição de 01 (um) veículo 0km, para atender à Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Página 19 de 23 

ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INCLUSÃO DOS CUSTOS ADICIONAIS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 008/2020 
 

(Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ) 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

A empresa _______________________________, inscrito no CNPJ nº. ___________________, 

localizada à __________________________, DECLARA, para fins de atendimento aos preceitos estabelecidos 

através do edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2020, que os preços ora apresentados encontram-se 

inclusos todos os custos adicionais para a prestação dos serviços, tais como: mão de obra, frete, seguro, 

embalagem, taxas, impostos e demais encargos incidentes, constituindo-se, portanto, na única remuneração 

devida pela contratante para execução completa do contrato. 

 

Local e Data. 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs. A Declaração de inclusão de custos adicionais deverá compor o envelope “A” - Proposta de Preços. Sob pena de 

Desclassificação. 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ART. 27, INCISO V, LEI 8.666/93 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 008/2020 
 

(usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ) 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

A empresa _______________________________, inscrito no CNPJ nº. ___________________, localizada à 

__________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

_____________________, portador(a) da Carteira de Identidade RG nº. ________________ SSP/____ e do 

CPF nº. _________________, residente à ______________, _____, __________, DECLARA, para fins de 

atendimento ao disposto no Inciso V, art. 27, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, “institui 

normas para licitações e contratos da Administração Pública”, acrescido pela Lei Federal nº. 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, “Altera dispositivos da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, que regula o Art. 7, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública”, que 

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
 

Local e Data. 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs. Essa declaração deverá compor o envelope “B” - Documentos de Habilitação. Sob pena de Inabilitação 
da licitante. 
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ANEXO X 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 0___/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 025/2020 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI, FAZEM O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS E 
________________________, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente CONTRATO, que fazem entre si, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, 
Órgão Público do Poder Executivo Municipal, com sede no Largo Sete de Abril, Sn, Centro, Sebastião Laranjeiras - Bahia, 
inscrito no CNPJ/MF nº. 10.839.453/0001-60, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Geraldo 
dos Santos Guimarães, inscrito no CPF/MF nº. 008.339.355-26 e no RG SSP/BA nº 08.628.177-14, residente e domiciliado 
nesta Cidade, e de outro lado a empresa____________________________________, da cidade de ___________, cito 
na ____________, nº. ___, inscrita no CNPJ nº. __.___.___/____-__, neste ato representado(a), pelo(a) seu(ua) 
proprietário(a)/sócio(a) administrativo Sr. ________________________, portador(a) da cédula de identidade R.G. nº. 
__.___.___-__ SSP/__, CPF nº. ___.___.___-__, residente e domiciliado(a) na _____________, ___, _____, na cidade de 
__________ - __, doravante denominada apenas CONTRATADA, firmam o presente contrato, decorrente da 
homologação da licitação na modalidade de Pregão Presencial Nº. 008/2020, pelo Prefeito Municipal em ___/___/____, 
sujeitando-se os contratantes à Lei Federal Nº. 8.666/93 (com suas modificações), bem como a 10.520/02, e às seguintes 
cláusulas contratuais abaixo descritas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a Aquisição de 01 (um) veículo 0km, para atender à Secretaria Municipal de Saúde, 
de acordo com as especificações da proposta financeira apresentada para o Pregão Presencial Nº. 008/2020, bem como 
amostras apresentadas do referido processo administrativo. 

Parágrafo Único – Da Entrega/Prestação: A empresa se compromete em entregar os produtos e/ou prestar os serviços 
acima citado, após a emissão de autorização pela Secretaria Municipal de Saúde, em conjunto com o setor de compras 
deste Município, no prazo previsto na proposta financeira. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADJUDICAÇÃO – Fica adjudicado o objeto acima descrito à empresa, 
__________________________________, ora contratada, em razão de ter sido vencedora dos itens supracitados, do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2020, realizado no dia 05 de Março de 2020, conforme parecer da Comissão de Licitação 
e homologação do Sr. Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento dos produtos e/ou 
prestação dos serviços, objeto do presente contrato, a importância de R$: _________ (____________________), fixada 
de acordo com o Edital de licitação Pregão Presencial Nº. 008/2020. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão 
por conta da Lei Orçamentária do Município de Sebastião Laranjeiras - Bahia, à conta da seguinte programação: 

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 05 – Secretaria Municipal de Saúde 
Projeto Atividade: 1531 – Aquisição de Veículos 
Classificação Econômica: 4490.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO - O pagamento do valor contratado será efetuado, após atendida as condições 
estabelecidas pelo Edital, conforme fornecimento do objeto deste contrato, mediante apresentação de nota fiscal / 
fatura devidamente atestada pelo setor competente. 

Parágrafo Primeiro: A prefeitura terá o prazo de até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente para pagamento, 
contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela. 

Parágrafo Segundo: Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação 
referente ao Pregão Presencial nº. 008/2020. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO – O presente Contrato terá duração até 31 de Dezembro de 2020, com vigência a partir 
da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO - A CONTRATADA ficará sujeita, em caso de inadimplemento de 
suas obrigações contratuais, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades previstas no CAPÍTULO III 
SEÇÃO V - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA - Constitui obrigações da CONTRATADA: 

a) Prestar os serviços e/ou entregar os produtos descritos na cláusula primeira, de acordo com a proposta apresentada; 

b) Responder pelos vícios e defeitos ocultos dos produtos/serviços; 

c) Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 

d) Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 
deste contrato; 

e) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

f) Comunicar à Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras – Bahia os eventuais casos fortuitos e de força maior, 
dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
aprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

CLÁUSULA NONA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE - Constitui obrigações da CONTRATANTE: 

A) Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula quarta; 

b) Receber os produtos e/ou serviços descritos na Cláusula Primeira. 

§1º. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

§2º. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver ou não receber, sem qualquer ônus, os produtos e/ou 
serviços que não correspondam às características descritas na Cláusula Primeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO: 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos Arts. 77 a 80 da Lei Federal Nº. 8.666/93, este Contrato poderá 
ser rescindido ainda: 

I - pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista condições para a 
continuidade do mesmo; 

II - pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de sua execução. 

§ 1º. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, poderá haver a rescisão 
unilateral deste instrumento, reduzida a termo no processo, precedida de autorização escrita e fundamentada do 
Prefeito Municipal, desde que haja conveniência administrativa e relevante interesse público, na forma estabelecida no 
Art. 79, §§ 1º e 2º, da Lei Federal Nº. 8.666/93. 

§ 2º. Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre as partes, precedida de autorização 
escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haja conveniência administrativa, na forma estabelecida pelo 
Art. 79, inciso II e § 1º, da Lei Federal Nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO - No transcurso da execução do contrato, caberá ao CONTRATANTE, 
o direito de fiscalizar a fiel observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos 
oferecidos, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças ou por órgão competente do poder executivo. 

§ 2º. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos 
que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 
CONTRATADA na execução do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REVISÃO DE PREÇOS – De acordo com o Edital, combinado com os preceitos do Art. 
40, Inciso XI, da Lei Federal Nº. 8.666/93, redação alterada pela Lei Federal 8.883/94, aplicáveis ao assunto e da Lei 
Federal nº. 10.520/02, que rege este certame. E tomando-se por parâmetro a variação dos índices oficiais de correção 
de preços aplicados pela União, como IPCA – IBGE, IGPM, ou outro comprovadamente oficial e aplicável ao gênero. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES CONTRATUAIS - De acordo com o previsto no Art. 87, da Lei Federal Nº. 
8.666/93, e no que couber com alterações introduzidas pela Lei Federal Nº. 8.883/94 e 10.520/02, em caso de 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição ora estabelecida, o(a) contratado(a) ficará, após o exercício do 
direito de defesa, sujeita às seguintes penalidades, mediante publicação divulgada no Mural da Prefeitura Municipal de 
Sebastião Laranjeiras: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Sebastião 
Laranjeiras pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja provada a sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade que será procedida sempre que o contratado ressarcir a Prefeitura Municipal de 
Sebastião Laranjeiras pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 

d) Multa nos seguintes percentuais: 

Em caso de descumprimento por parte do(a) Contratado(a) de qualquer das cláusulas ou condições estabelecidas no 
contrato, ser-lhe-á aplicada multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre o valor total do contrato, limitada esta 
a 20% (vinte por cento). 

CLÁUSULAS DÉCIMA QUARTA – DA ENTREGA DOS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS – Se processará conforme discriminação 
do PREGÃO PRESENCIAL mediante ordem de fornecimento/serviço expedida por setor competente e seu recebimento 
se dará conforme disposto nos Art’s. 73 a 76 da Lei nº 8.666/93 combinada com a Lei Federal nº. 8.883/94 e 10.520/02. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Fica estabelecido que a CONTRATADA, não pode subcontratar, sublocar ou terceirizar de 
qual forma seja, os serviços, objeto deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO - Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, 
ficando ciente a CONTRATADA das estipulações contidas nos Arts. 68 a 71 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Este Contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos contidos na Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Fica eleito o Foro da cidade de PALMAS DE MONTE ALTO – BA, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
de 02 (duas) testemunhas. 

Sebastião Laranjeiras - Bahia, ___ de _______ de 2020. 

______________________________ 
Geraldo dos Santos Guimarães 
Secretário Municipal de Saúde 
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de preços aplicados pela União, como IPCA – IBGE, IGPM, ou outro comprovadamente oficial e aplicável ao gênero. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES CONTRATUAIS - De acordo com o previsto no Art. 87, da Lei Federal Nº. 
8.666/93, e no que couber com alterações introduzidas pela Lei Federal Nº. 8.883/94 e 10.520/02, em caso de 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição ora estabelecida, o(a) contratado(a) ficará, após o exercício do 
direito de defesa, sujeita às seguintes penalidades, mediante publicação divulgada no Mural da Prefeitura Municipal de 
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d) Multa nos seguintes percentuais: 

Em caso de descumprimento por parte do(a) Contratado(a) de qualquer das cláusulas ou condições estabelecidas no 
contrato, ser-lhe-á aplicada multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre o valor total do contrato, limitada esta 
a 20% (vinte por cento). 

CLÁUSULAS DÉCIMA QUARTA – DA ENTREGA DOS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS – Se processará conforme discriminação 
do PREGÃO PRESENCIAL mediante ordem de fornecimento/serviço expedida por setor competente e seu recebimento 
se dará conforme disposto nos Art’s. 73 a 76 da Lei nº 8.666/93 combinada com a Lei Federal nº. 8.883/94 e 10.520/02. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO - Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, 
ficando ciente a CONTRATADA das estipulações contidas nos Arts. 68 a 71 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Este Contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos contidos na Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Fica eleito o Foro da cidade de PALMAS DE MONTE ALTO – BA, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
de 02 (duas) testemunhas. 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 009/2020 

 

REGÊNCIA LEGAL 

Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, 

no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e pela Lei Complementar 

123 de 14 de Dezembro de 2006 (Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas), e todas suas alterações 

posteriores, além do Decreto Municipal nº. 06/2017, de 02 de Janeiro de 2017 e Decreto Municipal nº. 

43/2018, de 27 de Novembro de 2018.   

ÓRGÃO SOLICITANTE 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos; 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho; 

Secretaria Municipal de Saúde; 

Secretaria Municipal Infraestrutura e Obras; 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

MODALIDADE 

Pregão Presencial SRP Nº 009/2020 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  

026/2020 

TIPO DE LICITAÇÃO 

Menor Preço Global 
 

FORMA DE FORNECIMENTO 

Parcelada 

OBJETO 

Formação de registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de Gás 

(GLP) para manutenção da Prefeitura Municipal e suas secretarias, sob o regime de empreitada indireta 

tipo menor preço Global, conforme Edital do Pregão Presencial SRP Nº. 009/2020 e seus anexos. 

 

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

Data: 05 de Março de 2020 Hora: 14h00m 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 009/2020 

 

1. REGÊNCIA LEGAL 

Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e pela Lei Complementar 123 de 14 de 
Dezembro de 2006 (Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas), e todas suas alterações posteriores, além do Decreto 
Municipal nº. 06/2017, de 02 de Janeiro de 2017 e Decreto Municipal nº. 43/2018, de 27 de Novembro de 2018. 

2. UNIDADES INTERESSADAS 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos; 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho; 

Secretaria Municipal de Saúde; 

Secretaria Municipal Infraestrutura e Obras; 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

3. REGIME DE EXECUÇÃO/MODALIDADE  

Empreitada Indireta / Pregão Presencial - Sistema de Registro de Preços n° 009/2020 - Processo Administrativo n.º 
026/2020. 

4. TIPO DE LICITAÇÃO 

Menor Preço: (   ) Por item    (   )  Por Lote    (X) Global  

5. FORMA DE FORNECIMENTO 

(   ) Única                 ( X ) Parcelada 

6. OBJETO 

Formação de registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de Gás (GLP) para 
manutenção da Prefeitura Municipal e suas secretarias, sob o regime de empreitada indireta tipo menor preço Global, 
conforme Edital do Pregão Presencial SRP Nº. 009/2020 e seus anexos. 

7. LOCAL E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 

Recebimento das propostas de preços, documentos relativos à habilitação e início da abertura dos envelopes:  
Local: Sala da Comissão Permanente de Licitação, sito na Rua Dois de Maio, 453, Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, 
CEP: 46.450-000. Data: 05 de Março de 2020, às 14h00m. 

8. ESCLARECIMENTOS INICIAIS E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

8.1. Esclarecimentos Iniciais: 

81.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à 
aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em 
documento especifico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor 
convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os 
fornecedores vencedores do certame. 

8.1.2. Nesta licitação será firmada uma Ata de Registro de Preços que é um documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para a futura contratação, onde os fornecedores manterão seus preços registrados, 
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durante o período de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis, caso a Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras, 
necessite efetuar as aquisições nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no certame. 

8.1.3. Quando o quantitativo total estimado para a contratação ou fornecimento não puder ser atendido pelo licitante 
vencedor, admitir-se-á a convocação de tantos licitantes quantos forem necessários para atingir a totalidade do 
quantitativo, respeitada a ordem de classificação, desde que os referidos licitantes aceitem praticar o mesmo preço da 
proposta vencedora. 

8.1.4. Quando das contratações decorrentes do registro de Preços será respeitada a ordem de classificação das 
empresas constantes da Ata. 

8.1.5. Os lotes desta licitação cuja apuração do valor global não ultrapasse a quantia de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
serão destinadas exclusivamente a ME e EPP, com prioridade de contratação as ME e EPP sediadas local ou 
regionalmente até o limite de 10% da melhor oferta. 

9. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

9.1. Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas que apresentarem os interessados credenciados, 
que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e que pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto licitado. 

9.2. Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas temporariamente de participar e de 
licitar com a Administração Pública ou ainda as declaradas inidôneas, na forma das leis e regulamento citados neste 
Edital. 

9.3. Em consonância com as disposições legais retro citadas ficam impedidas de participar desta licitação e de contratar 
com a Administração Pública a pessoa jurídica constituída por membros de sociedade que, em data anterior à sua 
criação, haja sofrido penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração ou tenha sido 
declarada inidônea para licitar e contratar e que tenha objeto similar ao da empresa punida.  

9.4. É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar contratos 
com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas 
as exceções legais previstas em lei. 

10. REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 

Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e pela Lei Complementar 123 de 14 de 
Dezembro de 2006 (Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas), e todas suas alterações posteriores, além do Decreto 
Municipal nº. 06/2017, de 02 de Janeiro de 2017 e Decreto Municipal nº. 43/2018, de 27 de Novembro de 2018. 

11. CREDENCIAMENTO 

11.1. Os proponentes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante 
devidamente munido de documento que o credencie a participar desta sessão pública, o qual deverá ser realizado até 
o momento de abertura da sessão pública, prevista para abertura do certame. 

11.2. Cada licitante far-se-á representar por seu titular ou mandatário constituído, e somente estes serão admitidos a 
intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo, assim, para todos os efeitos, pelo representado. 

11.3. Não será admitida a atuação de um único representante legal para duas ou mais empresas. 

11.4. A não apresentação dos documentos de credenciamento, ou a incorreção destes não inabilitará o licitante, mas 
o impedirá de propor lances verbais. 

11.5. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos 
em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances 
verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando 
mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das 
propostas e apuração do menor preço. 

11.6. Após o encerramento da fase de credenciamento não será permitida a participação de retardatários, salvo na 
condição de ouvintes. 

11.7. A documentação necessária para credenciamento far-se-á através de: 
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a) Cópia do contrato social ou requerimento individual da empresa ou empresário individual proponente, desde 
a constituição e demais alterações; 

b) Cópia de CPF e RG do sócio administrativo ou do empresário individual; 

c) Procuração pública ou de firma reconhecida em cartório, quando for o caso, conforme modelo constante no 
ANEXO II; 

d) Cópia de CPF e RG do representante legal munido da procuração que trata o item anterior, quando for o caso; 

e) Certificando a compatibilidade da empresa proponente com as exigências editalícias deverá ser apresentado 
juntamente com os documentos de credenciais, a Declaração de Atendimento das Condições de Habilitação, 
cujo modelo encontra-se no ANEXO III; 

f) Complementando as exigências editalícias a empresa proponente deverá apresentar em conjunto às demais 
a Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo, conforme ANEXO IV; 

g) Para as empresas proponentes classificadas como Micro Empresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, 
conforme Lei Complementar nº. 123/2006 (e suas alterações), e que desejarem fazer jus aos benefícios legais 
a elas cabíveis, deverá apresentar Declaração de Enquadramento nas Condições de ME/EPP, conforme 
Capítulo V, Sessão Única, da L.C. 123/2006, e modelo de declaração encontrada no ANEXO V. 

12. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 

12.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado pelo representante 
legal da empresa ou por seu mandatário identificado como Proposta de Preços, indicando nome, razão, modalidade, 
número e data, endereçada ao Pregoeiro. 

12.2. Estar impressa por processo eletrônico em uma via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada 
e assinada. 

12.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as 
exigências constantes deste Edital e Anexo, não se admitindo propostas alternativas. 

12.4. Apresentar o preço para a quantidade total demandada, descrita no ANEXO I deste edital, expresso em real, com 
apenas duas casas decimais.  

12.5. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a condição de 
pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das 
faturas. 

12.6. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para o 
fornecimento e entrega do objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, 
rigorosamente às especificações do objeto licitado. 

12.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 
apresentação da proposta. 

12.8. O licitante vencedor deverá declarar, expressamente, que executará o fornecimento do bem e/ou serviço 
indicado no objeto deste edital, em perfeita consonância com o descrito no ANEXO I deste edital, sob pena de 
desclassificação da proposta. 

12.9. A responsabilidade quanto ao objeto ofertado é exclusivamente do licitante, que deverá certificar-se se o mesmo 
atende as exigências do instrumento convocatório sob pena de, em caso negativo, sofrer as sanções previstas no item 
23. 

13. HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 

13.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B – HABILITAÇÃO a seguinte documentação abaixo que deverá, 
necessariamente, ser apresentada em original, cópia autenticada em cartório ou cópia simples devidamente 
acompanhada do original, em envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social, modalidade, 
número e data da licitação, além da expressão Habilitação, rubricada pelo representante da Empresa, devendo este 
ser endereçada ao Pregoeiro.  
 

14.2. Na HABILITAÇÃO exigir-se-á dos interessados: 
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14.2.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; no caso de sociedade por ações, 
acompanhado da documentação pertinente à investidura de seus atuais administradores nos respectivos cargos; 
inscrição do ato constitutivo, no caso sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício, e; decreto de 
autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país. 

14.2.1.1. Fica dispensada a apresentação da habilitação jurídica nos casos em que a licitante já tenha apresentado na 
fase de credenciamento. 
 

14.2.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal e/ou Estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, demonstrando, inclusive, situação regular no cumprimento dos encargos 
previdenciários instituídos por lei (INSS); 

d) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, através de certidão negativa;  

e) Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS/CRF; 

f) Prova de regularidade perante a justiça trabalhista, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, conforme Lei Federal n.º 12.440, de 07 de julho de 2011; 

 

14.2.3. Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos: 

a) Apresentação de atestado(s) de Capacidade Técnica que comprove(m) a aptidão para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, que comprove(m) o fornecimento satisfatório dos produtos ou serviços objeto 
desta licitação, devendo, esse(s) atestado(s) conter(em), no mínimo, descrição clara dos produtos fornecidos e/ou 
serviços prestados, sendo que, as informações que não constarem dos respectivos atestados deverão ser 
complementadas por meio de cópia autenticada de instrumento de contrato ou nota fiscal. 

b) Apresentação de alvará de licença de localização e funcionamento da sede da licitante, emitido pela Prefeitura 
Municipal, dentro do prazo de validade ou, no caso de vencida o pedido de renovação ainda se estiver pendente de 
julgamento, documento comprobatório de tal situação; 

c) Registro ou inscrição na entidade profissional competente que fiscaliza a atividade, Agência Nacional do Petróleo - 
ANP, atestando que a licitante pode exercer a atividade de revenda de Gás (GLP) no varejo 
 

14.2.4. Qualificação econômico-financeira – será feita mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a) Certidão Estadual – Concordata, Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça da sede do 
licitante, com data de expedição não anterior a 30 (trinta) dias da data de entrega dos envelopes, que comprove que a 
licitante não está em processo de recuperação judicial ou de falência e concordata; 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do Exercício Social de 2018 (dois mil e dezoito) ou 2019 (dois mil e 
dezenove), apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, devendo ser observado o que segue: 

b.1) O Balanço Patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial do Estado (Sede do 
Licitante); 

b.2) No caso de empresa criadas no exercício em curso deverá ser apresentado Balanço de Abertura 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa licitante; 

b.3) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverá apresentar Declaração de Opção do Simples Nacional, 
nos termos da legislação vigente. 

b.4) Fica dispensada a apresentação de balanço patrimonial para empresas enquadradas como ME ou EPP. 
 

15.3. Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor 
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a) Em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto na Lei Federal n. 8.666/93 
e 10.520/02, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme 
modelo constante do ANEXO VI deste Edital. 

16.  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

16.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL.  

16.2. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas e em consonância com as especificações e condições detalhadas pelo edital. 

16.3. As propostas deverão apresentar prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, não sendo possível alterar o 
conteúdo da proposta por qualquer motivo. 

16.4. Não se considerará qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital. 

16.5. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e 
superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço, ou na impossibilidade de obter-se pelo menos 
03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas as melhores propostas subsequentes a de menor preço, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para participarem da sessão pública de lances 
verbais. 

16.6. Havendo microempresas ou empresas de pequeno porte entre as licitantes empatadas, esta terá a preferência 
de contratação, de acordo com o § 2°, do Art. 44, da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

16.7. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, nos termos do § 2°, do Art. 44 
e art. 45, ambos da Lei Complementar 123/06. 

16.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

16.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas em condições de 
igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

16.10. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu preço 
compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, visando obter preço 
melhor. 

16.11. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão do pregão e 
estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, para o recebimento de novas propostas. 

17.  ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

17.1. Após a classificação das propostas, o Pregoeiro fará a divulgação, convocando os proponentes para apresentarem 
lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, de forma sucessiva 
e distinta em ordem decrescente. 

17.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor inicialmente proposto 
pelo mesmo licitante num percentual mínimo de 1,0 % (um por cento). 

17.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da 
etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das 
propostas. 

17.4. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 
valor estimado para a contratação. 

17.5. Sendo aceitável a oferta, será verificado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, o atendimento das condições 
habilitatórias deste licitante, com base na documentação apresentada.  

17.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto deste Edital, pelo Pregoeiro, com a posterior homologação do resultado pelo Prefeito do 
Município. 

17.7. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o Pregoeiro examinará as 
ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, 
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sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital com a posterior 
homologação do resultado pelo Prefeito do Município. 

17.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste Edital e seus anexos e/ou 
apresentarem proposta consideradas superfaturadas ou inexequíveis, cabendo ao Pregoeiro o julgamento de ambos. 

17.9. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 
deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes. 

18.  RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

18.2. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil. 

18.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

18.4. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para a 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

18.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro importará a 
decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo 
Pregoeiro. 

18.6. Quando mantida a decisão, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior será realizado 
pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

18.7. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o recurso. 

18.8. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 

18.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

18.10. Os recursos deverão ser interpostos de forma presencial, no respectivo Setor responsável pelo seu recebimento, 
respeitando-se o horário de funcionamento do Prédio Público, ou eletronicamente através do e-mail: 
licitacaopmsl@gmail.com. 

18.11. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos deverão ser protocolados 
junto à Comissão Permanente de Licitação no horário de funcionamento normal da repartição, ou eletronicamente 
através do e-mail: licitacaopmsl@gmail.com. 

18.12. As respostas, despachos e demais apreciações da Administração Municipal serão publicados em diário oficial 
para conhecimentos de todos. 

19.  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

19.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, em seguida, o procedimento 
licitatório. 

19.3. A adjudicação e a homologação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação; 

19.4. Declarado como vencedor(es), independente de recurso, a(s) empresa(s) terá(ão) o prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis para envio por meio digital (arquivo editável, preferencialmente em excel) e impresso da proposta 
reformulada, sob pena de desclassificação automática; 

20. DO REGISTRO DE PREÇOS  

20.1. A Secretaria Municipal de Administração e Finanças é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

20.2. A Secretaria Municipal de Administração e Finanças será a unidade responsável pelos atos de controle e 
administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação. 

20.3. Os demais órgãos da administração pública integram a Ata de Registro de Preços. 
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20.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador. 

20.5. Homologado o resultado deste Pregão, as licitantes classificadas, observado o disposto no art. 15 do Decreto 
Municipal 06/2017, serão convocadas para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contado da data do recebimento do documento oficial de convocação. 

20.6. O prazo para que as licitantes classificadas compareçam após serem convocadas, poderá ser prorrogado, uma 
única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

20.7. É facultado ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 
condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada.  

20.8. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 

20.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

20.10. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, 
contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

20.11. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e 
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

20.12. Nessa hipótese, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

20.13. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  

20.14. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

20.15. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará 
a classificação original.  

20.16. O fornecedor poderá ter seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

20.17. O cancelamento do registro ocorrerá, a pedido, quando: 

a) O fornecedor comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

b) O fornecedor não puder cumprir o compromisso, em função de o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados, desde que devidamente comprovado e a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento. 

20.18. O cancelamento do registro ocorrerá, por iniciativa da Administração Pública, quando: 

a) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aos praticados 
no mercado; 

b) O fornecedor deixar de cumprir qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório; 

c) Houver razões de interesse público, devidamente comprovados e justificadas; 

d) Não forem cumpridas as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) O fornecedor não comparecer ou se recusar a assinar, no prazo estabelecido, o termo contratual decorrente 
da Ata de Registro de Preços. 

20.19. Em qualquer das hipóteses anteriores, concluído o processo, a Administração Pública fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

20.20. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 
de sua vigência. 

21. DA NOTA DE EMPENHO 
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21.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor beneficiário poderá ser convocado, a qualquer 
tempo durante a vigência da Ata, para retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

21.2. Os encargos das partes bem como as normas relativas a recebimento do objeto, alteração, rescisão, liquidação, 
pagamento e sanções contratuais constam do termo de referência em anexo a este Edital. 

21.3. O prazo para retirada da nota de empenho poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pelo fornecedor beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração Pública. 

21.4. Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á por meio do Cadastro existente na Administração 
Pública e de outros meios se o fornecedor beneficiário mantém as condições de habilitação. 

22.  DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

22.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços e/ou bens contratados com base no Edital do Pregão Presencial 
SRP Nº. 009/2020, correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal, os quais serão 
discriminados na respectiva Nota de Empenho. 

22.2. O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, mediante 
apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade 
devidamente atestado pelo responsável pelo recebimento dos serviços e, prova de regularidade com as Fazendas 
Federal, Estadual, Municipal e junto ao FGTS e Superior Tribunal do Trabalho, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais e trabalhistas.  

22.3. Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da fatura aquela 
na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada. 

22.4. O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e imperfeições porventura 
apresentados após a entrega do objeto ou prestação do serviço. 

22.5. O pagamento inclui todas as despesas diretas e indiretas necessárias à completa execução do serviço, tais como, 
salários, obrigações sociais, fiscais e tributárias, transporte, e demais encargos decorrentes do fornecimento e 
execução do objeto ora licitado. 

23. SANÇÕES E PENALIDADES 

23.1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos 
dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir, sem 
prejuízo das sanções administrativas previstas na Lei n° 9.784/99: 

23.1.1. Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante e/ou contratado, 
sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao Município. 

23.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 8.666/93 e 10.520/02, assim 
como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a prévia e 
ampla defesa em processo administrativo.  

23.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à 
multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela fixa inicial, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 
reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parcela fixa inicial; 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parcela fixa inicial, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

23.1.4. A multa a que se refere este item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 
e aplique as demais sanções previstas na lei. 

23.1.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 

23.1.6. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, 
cobrada judicialmente. 
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23.1.7. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento 
devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

23.1.8. As multas previstas no item anterior não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

23.1.9. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar 
com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citada. 

23.1.10. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

24. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 

24.1. O Município se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a decisão. Deverá, por outro lado, 
anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado. 

24.2. Qualquer descumprimento à legislação pertinente ao objeto do certame, autorizam a Administração a proceder 
à revogação/anulação. 

24.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da presente licitação, 
ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao licitante/contratado. 

25. FISCALIZAÇÃO 

25.1. A fiscalização do fornecimento caberá diretamente ao Município de Sebastião Laranjeiras, através de servidor 
formalmente designado na forma do artigo 67 da Lei n.º 8.666/93, a quem compete verificar se a licitante vencedora 
está executando o serviço e o fornecimento do bem, observando o contrato e os documentos que o integram. 

25.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a licitante vencedora, inclusive rejeitando o fornecimento 
que estiver em desacordo com o Contrato e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se, desde já, a 
licitante vencedora assegurar e facilitar o acesso da fiscalização a todos os elementos que forem necessários ao 
desempenho de sua missão. 

26. DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se necessário, 
modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

26.2.  É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, inclusive a juntada posterior de 
documentos, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na 
data da apresentação da proposta, sendo que os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante 
ato motivado do Pregoeiro. 

26.3. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, 
bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela 
fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

26.4. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro da 
suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

26.5. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 

26.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Palmas de Monte 
Alto, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.7. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão prestados 
pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio através dos telefones: (77) 3668-2243 e (77) 3668-2163 ou pelo e-mail: 
licitacaopmsl@gmail.com. 
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26.8. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, considerando as 
disposições das Leis Federais nº. 10.520/02, 8.666/93, no que for pertinente, além do Decreto Municipal nº. 06/2017, 
de 02 de Janeiro de 2017. 

26.9. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 
 

Anexo I - Termo de Referência e Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo II - Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 
Anexo III - Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 
Anexo V - Modelo de Declaração de Enquadramento nas Condições de ME / EPP; 
Anexo VI- Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 
Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 

Sebastião Laranjeiras – Bahia, 19 de Fevereiro de 2020. 

 

 

Igor Muriel Lopes e Silva 

Pregoeiro 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA E MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
009/2020 

 
 

EMPRESA 
Razão Social:  
CNPJ:  
Endereço:  
Telefone:  
E-mail:  
Dados Bancários: 

REPRESENTANTE LEGAL 
Nome:  
Endereço:  
RG: 
CPF:  
Telefone:  
E-mail: 

RESPONSÁVEL ASS. CONTRATUAL 
Nome:  
Endereço:  
RG: 
CPF:  
Telefone:  
E-mail: 

 
 
Apresentamos e submetemos a V.Sa. proposta de preços relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificadas na preparação, conforme segue: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.  R$ UNIT.   R$ TOTAL  

1 

Gás liquefeito de petróleo (GLP) acondicionado em 

botijão/cilindro de 13 Kg (P13). 

 

Obs. Botijão/Cilindro em Regime de Comodato. 

Unid. 800   

TOTAL GERAL   

 
Esta proposta é válida por (Mínimo 60 dias):_________________________________________________ 

 

Prazo de Entrega: IMEDIATA (Após o Recebimento da Ordem de Fornecimento); 

 

Forma de Entrega: PARCELADA (Conforme Necessidade da Secretaria Solicitante); 

 

Local da Entrega: Os produtos/serviços deverão ser entregues/prestados em Sebastião Laranjeiras - Bahia, na Prefeitura 
Municipal, ou em local indicado pela Secretaria Solicitante, constante o endereço na ordem de fornecimento/serviço. 

 

Local e Data: _______/ ________/ ___________. 

 

__________________________________ 

Razão Social 

CNPJ 

Nome do Responsável Pela Assinatura 
 
 

Obs. A proposta de preços deverá compor o envelope “A” - Proposta de Preços. Sob pena de Desclassificação. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 
 
 
OUTORGANTE: 
___________________(Nome completo), ______________(nacionalidade), _______ (estado civil), 
________(profissão), portador da identidade nº___________ e do CPF nº. ______________, Residente 
____________________ (endereço), ______________________(cidade), ____________(Estado). 
 
OUTORGADO: 
___________________(Nome completo), ______________(nacionalidade), _______ (estado civil), 
________(profissão), portador da identidade nº___________ e do CPF nº.______________, Residente 
____________________ (endereço), ______________________(cidade), ____________(Estado). 
 
 
PODERES: 
 
O Outorgante, acima qualificado, confere ao Outorgado, também qualificado acima, poderes para 

representá-lo junto à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras, 

com a finalidade de formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, e, ainda, 

rubricar documentos, renunciar o direito de recurso e apresentar impugnação a recursos, assinar atas, 

recorrer de decisões administrativas, enfim, praticar todos os atos inerentes ao PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

009/2020. 

 
 
 

Local e Data. 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs. A Procuração, caso seja utilizada, deverá ser entregue no credenciamento, fora dos envelopes, sob pena do não 
credenciamento da licitante. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. 009/2020 

 
 
Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras – Bahia. 
Sebastião Laranjeiras / BA 
 
 
Senhor Pregoeiro, 
 
 
A ___________(Razão Social da empresa)__________, CNPJ Nº. _____________, localizada à 

__________________DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão Presencial Nº. 009/2020, 

promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BAHIA, e sob as penas da lei, de 

que atende a todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital.  

 
 
 
Local e Data. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs. Essa declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro na fase de credenciamento, fora dos envelopes, 
sob pena do não credenciamento da licitante. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. 009/2020 

 
 

À 

Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras - BA 

Setor de Licitação 

 

 

 

 

A Empresa ___________(Razão Social da empresa)__________, CNPJ Nº. _____________, localizada à 

__________________DECLARA, declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no Processo Administrativo nº. 026/2020, Pregão Presencial SRP Nº 

009/2020, promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BAHIA, e sob as penas 

da lei, ciente do teor e responsabilidade aplicada por esta e ainda ciente de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e Data. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

 

 

 

 

 

 

 

Obs. Essa declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro na fase de credenciamento, fora dos envelopes, 

sob pena do não credenciamento da licitante. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NAS CONDIÇÕES DE ME / EPP 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. 009/2020 

 
 
 
Para fins de tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº. 123/2006, 
DECLARAMOS: 
 
 
(    ) Que não possuímos a condição de Microempresa, nem Empresa de Pequeno Porte. 
 
(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 
Microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4º. do art. 3º. da Lei 
Complementar nº. 123/2006. 
 
(    ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Empresa 

de Pequeno Porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4º. do art. 3º. da Lei 

Complementar nº. 123/2006. 

(    ) Para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação da 

nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Administração Pública, cientes de que a não-regularização da documentação, no prazo previsto 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 

8.666/93, especialmente a definida no art. 86. 

 

 

Local e Data. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

 

 

Obs. Essa declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro na fase de credenciamento, fora dos envelopes, 

sob pena do não credenciamento da licitante. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ART. 27, INCISO V, LEI 8.666/93 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. 009/2020 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A empresa _______________________________, inscrito no CNPJ nº. ___________________, localizada à 

__________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

_____________________, portador(a) da Carteira de Identidade RG nº. ________________ SSP/____ e do 

CPF nº. _________________, residente à ______________, _____, __________, DECLARA, para fins de 

atendimento ao disposto no Inciso V, art. 27, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, “institui 

normas para licitações e contratos da Administração Pública”, acrescido pela Lei Federal nº. 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, “Altera dispositivos da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, que regula o Art. 7, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública”, que 

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

Local e Data. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

 

 

 

 

 

 

 

Obs. Essa declaração deverá compor o envelope “B” - Documentos de Habilitação. Sob pena de Inabilitação 

da licitante. 
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ____/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2020 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 
SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS  
DATA DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE ABERTURA: 05 de Março de 2020 
HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 14h00m  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 13.982.616/0001-57, com sede na Rua Dois de Maio, 453, 
Centro, nesta cidade de Sebastião Laranjeiras – Bahia, representada pelo Prefeito Municipal, Josielton de Castro Muniz, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF nº. 735.978.305-44 e no RG nº 07542032-55 SSP/BA, residente e domiciliado 
nesta Cidade e, de outro lado, a(s) empresa(s):  
 

EMPRESA 
 

A(s) empresa(s) vencedora(s), doravante denominadas COMPROMISSÁRIAS resolvem registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 06/2017, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1. O objeto desta ATA é a Formação de registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de Gás (GLP) para manutenção da Prefeitura Municipal e suas secretarias, em conformidade com as 
especificações abaixo descritas: 
 

(RELAÇÃO DOS ITENS VENCIDOS) 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 
3. Os objetos descritos nesta Ata de Registro de Preços serão solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES da 
Administração Pública Municipal e condições estipuladas no Edital, mediante emissão de Autorização de Fornecimento 
expedida pela Setor de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
4. A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação enviada pelo Setor de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no preâmbulo 
deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 
5.1.1) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo atestada 
sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
5.1.2) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
5.1.3) serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no ANEXO 
I apresentado na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.2 abaixo. 
 
5.2 – Caso o(s) objeto(s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual se consignará 
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as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
5.2.1) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
5.2.2) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado; 
5.2.3) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
5.2.4) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Contratante, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 
 
5.3 – A Nota Fiscal apresentada pela empresa no momento da entrega dos produtos deverá vir acompanhada da cópia 
da Ordem de Compras e da cópia da Nota de Empenho referentes aos produtos fornecidos, ou deverá mencionar o 
número do processo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR REGISTRADO 
 
6.1 – O valor total desta Ata de Registro de Preços é de ________ (_______________________________). 
6.2 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de Registro de Preços e 
serão fixos e irreajustáveis. 
6.3 – O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento na 
forma prevista no Edital. 
6.4 – Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer 
ônus para a Administração, tais como frete, tributos e demais despesas pertinentes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
  
7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. Os preços registrados serão controlados pela Prefeitura, 
podendo sofrer oscilação de acordo com as variações de mercado e determinação do Governo Federal e, os preços 
registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados os valores nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador. 
7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá solicitar a atualização 
dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Sebastião Laranjeiras, instruído com documentos 
que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra 
imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos serviços, matérias-primas, componentes ou 
de outros documentos. 
7.3 – Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo 
preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo Município de Sebastião 
Laranjeiras para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado 
será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Sebastião Laranjeiras. 
7.5- A COMPROMISSÁRIA não poderá praticar preços realinhados sem a devida aprovação do pedido de que trata o 
item 7.2 pela Prefeitura, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei e no Edital e/ou cancelamento do 
preço. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Sebastião Laranjeiras), desde 
que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei 
nº 8.666/93 e no Decreto Municipal nº 06/2017, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
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optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não participaram 
do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1 - O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, mediante 
apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade 
devidamente atestado pelo responsável pelo recebimento dos serviços e, prova de regularidade com as Fazendas 
Federal, Estadual, Municipal e junto ao FGTS e Superior Tribunal do Trabalho, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais e trabalhistas. 
9.1.1. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizada desde que a 

CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no 
que se refere às retenções tributárias. 

9.1.2. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e reapresentação, 
interrompendo-se a contagem do prazo fixado no subitem 9.1. 

9.1.3. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

9.1.4. Fica expressamente vedada qualquer pretensão de pagamento antecipado. 
9.1.5. A Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras reserva-se o direito de suspender o pagamento caso o 

fornecimento seja efetuado em desacordo com as especificações constantes da Nota de Empenho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
10.1 – Da Contratada: 
 
10.1.1) Comunicar a Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade que impeça 
o fornecimento dos serviços contratados. 
10.1.2) Manter as mesmas condições de habilitação. 
10.1.3) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais. 
10.1.4) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 
pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
10.1.5) Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita 
de contaminação, condenado por autoridade sanitária. 
10.1.6) Retirar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
10.2– Do Contratante: 
 
10.2.1) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços. 
10.2.2) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados. 
10.2.3) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos serviços para os fins previstos 
nesta Ata e na Autorização de Fornecimento. 
10.2.4) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
11. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 
Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução, 
solicitando à COMPROMISSÁRIA, sempre que entender conveniente, informações do seu andamento, devendo esta 
prestar os esclarecimentos desejados. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização não eximirá a 
COMPROMISSÁRIA de total responsabilidade de executar o fornecimento estabelecido neste Termo. Fica designado 
para fiscalização do contrato o Servidor Carlos César Alves de Souza. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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12.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
12.1.1) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira. 
12.1.2) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso 
fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
12.1.3) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
12.1.4) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
12.1.5) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
12.1.6) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 
13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro 
de Preços, dentro do prazo previsto no item 20.5 do Edital, caracterizando o descumprimento total da obrigação, ficará 
sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das 
demais sanções cabíveis e previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 
13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e artigo 5º, “caput” da Lei nº 10.520/02, a 
licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 1% (um por cento) do valor 
de cada entrega, por dia corrido de atraso, por atraso injustificado na entrega dos produtos, até que seja efetivada a 
entrega total. 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, por parte da COMPROMISSÁRIA, de quaisquer das obrigações 
decorrentes dos eventuais ajustes a serem firmados, a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à 
Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, além de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor dos serviços não entregues. Caso a empresa pratique preços realinhados sem a devida aprovação 
da PREFEITURA ou não efetue a entrega dos objetos desta licitação durante o período de análise de eventual pedido 
de realinhamento, a mesma estará sujeita também a aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor global do 
fornecimento e/ou cancelamento do preço registrado. 
13.4 – O valor da multa poderá, a critério da Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras, ser cobrado de imediato ou 
será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela 
diferença, se houver, independentemente de qualquer notificação. 
13.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar 
à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 

14.1 A presente Ata será somente para registrar os preços de mercado sem a necessidade de Reserva Orçamentária, 
no caso da Administração resolver fazer uma possível contratação dos preços registrados, terá que ter número de 
Dotação na respectiva nota de empenho. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Palmas de Monte Alto, Estado do Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e 
efeitos de direito. 
 
Sebastião Laranjeiras-Bahia, ____ de ______ de 2020.  

_____________________ 
Josielton de Castro Muniz 

Prefeito 

 
_____________________ 

Compromissária 
 
Testemunhas:_______________________ 
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